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O
s policiais civis paulistas atravessam um arrocho salarial sem precedentes na
história da categoria. O salário dos policiais paulistas, no período de 1995 a
2008 foi transformado em “salário – gratificação”. O Governo Estadual
transgride as determinações da Constituição Federal e Estadual, que determinam
que o salário dos trabalhadores públicos devem anualmente receber a reposição

de perdas inflacionárias para recompor o poder de compra do salário da categoria.
Nesse período de 1995 a 2008, os policiais civis não receberam as reposições devido às
perdas inflacionárias, que foram substituídas por gratificações e adicionais, que na
aposentadoria do trabalhador foram subtraídas, de forma que os proventos do policial
perderam o poder de compra em 130%. Os questionamentos não foram ouvidos
pelo Patrão/Estado, embora denunciados pela Associação dos Funcionários
da Polícia Civil do Estado de São Paulo. A ofensa ao direito do policial, foi tamanha que o
Patrão/Estado chegou a instituir dois benefícios com o mesmo objetivo, Adicional
Operacional de Localidade – AOL e Adicional de Local de Exercício – ALE, os quais
questionados pela Entidade de Classe foram unificados.
Em 2007 o Patrão/Estado incorporou o GAP para os policiais civis, proposta
da AFPCESP; tendo o Governo incorporado o AOL no ALE que passou a ter
os valores revalorizados para as carreiras de nível superior (R$ 1.575,00); para as carreiras
de nível médio (R$ 975,00); e para as carreiras de escolaridade de nível fundamental
(R$ 925,00), isso para os grandes Municípios. Para os pequenos Municípios, o pagamento
do ALE é diminuído de forma considerável passando para o nível superior para
R$ 1.008,00, para as carreiras de nível Médio, R$ 408,00, para as carreiras de nível
fundamental, os valores são rebaixados para o valor de R$ 358,00. Na incorporação
desses valores, ocorrida em 2008, por proposta da AFPCESP, e dos policiais civis
em greve, o Governo do Estado editou Lei Complementar nº 1062/2008,
e não aceita pela AFPCESP. A Entidade propôs a edição de nova Lei Complementar
para corrigir as propostas de incorporação da lei anterior e defendida no
Colégio de Líderes da Assembléia Legislativa de São Paulo e que no final acabou
recepcionado pelo Patrão/Estado (ver pagina 4 e 5).
AFPCESP, propõe ainda a reposição inflacionária do período 2009, para manter
o poder de compra do salário dos policiais civis.
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policial, através de sua
família, poderá optar pelo
sepultamento no Mauso-
léu dos Heróis da Polícia
Civil do Estado de São
Paulo – associados à
AFPCESP, sem qualquer
despesa. O Mausoléu
dos Heróis da Polícia Ci-
vil foi construído no Ce-
mitério de Campo Gran-
de – Santo Amaro, com
re-cursos das contribui-
ções associativas dos
sócios da AFPCESP.
Lazer para associa-
dos: AFPCESP cons-
truiu duas belas Colôni-
as de Férias para o lazer
da família policial asso-
ciada: Colônia de Férias
no Litoral Norte – Cara-
guatatuba, e Colônia de
Férias em Ilha Solteira,
localizada no Noroeste
Paulista, nas margens do
histórico Rio Paraná.

FIQUE SÓCIO DA AFPCESP

A ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE
SÃO PAULO – AFPCESP, foi fundada em

1949, e foi a primeira Entidade de Classe a ser cri-
ada para defender os direitos dos policiais civis ,
sem qualquer divisão de carreiras e classes.A
AFPCESP nasceu em 19 de fevereiro de 1949,
com a vocação de defender os direitos de todas as
carreiras policiais civis, e
nesses 61 anos de lutas
ininterruptas conquistou
muitos direitos coletivos
para você policial civil.

1949 - Adalberto de
Azevedo, presidente fundador da AFPCESP, ges-
tão 1949/1951, lutou e conquistou do governador
Adhemar Pereira de Barros, a Lei 262/1949, cri-
ando cargos para todos os policiais civis
operacionais, integrados à Polícia Civil, compos-
ta de: Investigadores e Escri-vães de Polícia,
Carce-reiros e Radiotele-grafistas. Os delegados
de Polícia já possuíam carreira, com classes
verticalizadas.

1953 - Canuto Coelho, lutou e conquistou a cria-
ção do cargo de Detetive na estrutura da Polícia Ci-
vil de São Paulo, exigindo para a inscrição nos con-

cursos que o candidato já
fosse integrado a carreira
de Investigador de Polícia,
e deveriam estar da última
classe da carreira, sendo na
Escola de Polícia, o curso

especifico de formação para Detetive, e cargos para
provimento através de concursos.

1955 - Na gestão de Mário Gonçalves, esse
combativo presidente procurou lutar para proteger
os policiais civis condenados pela justiça pública, cri-
ando na carceragem do DEOPS celas que passaram
a abrigar policiais civis presos preventivamente aguar-
dando julgamento evitando que esses policiais fos-
sem encaminhados para a Casa de Detenção.

A medida teve apoio dos Doutores Nemr Jorge e
Francisco Petraca Yelo, duas competentes e respei-
tadas autoridades policiais. Nessa oportunidade não
havia o Presídio da Polícia Civil do Estado de São
Paulo, criado depois com o apoio da AFPCESP que
ajudou a organizá-lo, fornecendo, cozinha, aparelha-
gem para refeitório, mesas de sinuca, pintura do pré-
dio, em várias ocasiões.

Agora, que você conhece um pouco da luta da
AFPCESP, em defesa dos policiais civis, indepen-
dente das carreiras a que pertencem, você precisa
saber que, AFPCESP lutou e conquistou aposenta-
doria especial paulista, em
1984; licença-prêmio; re-
conquistada em 1989; con-
quistada em 1985; sexta-
parte aos vinte anos, con-
quistada em 1989; 13º sa-

Saiba como ficar sócio e lutar com a
Associação por seus direitos

lário, conquistado em
1989; luta salarial com
revalorização do RETP,
1983/1985.

Saiba ainda que a
AFPCESP, é atualmen-
te a maior Entidade de
Classe da Polícia Civil
Paulista, e tem como
vocação a luta pelos di-
reitos dos policiais civis,
em especial, salarial.

Departamento Ju-
rídico: A luta por direi-
tos dos policiais civis é

realizada por um depar-
tamento jurídico compe-
tente, formado por re-
nomados criminalistas,
administrativistas, civi-
listas, e constitucio-
nalistas, que prestam
assistência aos associa-
dos da Entidade da Ca-
pital, Grande São Paulo
e Interior de São Paulo.
Falecimento do Asso-
ciado: no caso de fale-
cimento do asso-ciado, a
AFPCESP mantém

“Auxilio Funeral”, para
a família do policial fa-
lecido, bem como elabo-
ra gratuitamente para os
dependentes do policial,
a devida ha-bilitação na
Pensão Mensal do
SPPREV/IPESP, bem
como luta pela defesa
das pen-sionistas. Luta
Salarial: é vocacionada
para a luta salarial dos
policiais civis associa-
dos, e lutou recentemen-
te para a In-corporação
do Adicional de Local de
Exercício – ALE, em
valores únicos para o
Interior e Capital. Incor-
porando esse beneficio
no salário dos policiais
civis do quadro ativo,
aposentados e pensionis-
tas. Morte em Servi-
ço Policial: o policial
associado falecido no
exercício do trabalho

APOSENTADORIA

ESPECIAL

LC 51/85

LICENÇA-PRÊMIO

RECONQUISTADA

1989

REVALORIZAÇÃO

DO RETP
1983/85

SEXTA PARTE

AOS 20 ANOS –
1989

REABILITAÇÃO

ADMINISTRATIVA

DO POLICIAL – 2002
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SALÁRIO

Projeto de Lei Complementar nº 13/2010
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presi-

dente da Assembleia Legislativa do Estado.
Lei Complementar nº             , de       de                    de 2010
Altera as Leis Complementares nº 689, de 13 de outubro de

1992, nº 696, de 18 de novembro de 1992, nº 1.062, de 13 de
março de 2008, nº 1.065, de 13 de novembro de 2008, e dá
providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promul-

go a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte redação os dispo-

sitivos adiante mencionados:

Artigo 3º - Passam a vigorar com a seguinte redação os dis-
positivos adiante mencionados:

I - da Lei Complementar nº 696, de 18 de novembro de 1992,
com redação dada pela Lei Complementar nº 1.020, de 23 de
outubro de 2007:

a) o artigo 2º:
“Artigo 2º - As Unidades Policiais Civis (UPCVs) serão

classificadas em resolução, mediante a observância dos se-

a) a partir de 1º de março dos anos de 2010 a 2014, na
razão de 1/5 (um quinto), 2/5 (dois quintos), 3/5 (três quin-
tos), 4/5 (quatro quintos) e 5/5 (cinco quintos), respectiva-
mente;

b) a partir de 1º de março dos anos de 2011 a 2014, na
razão de 2/5 (dois quintos), 3/5 (três quintos), 4/5 (quatro
quintos) e 5/5 (cinco quintos), respectivamente;

c) a partir de 1º de março dos anos de 2012 a 2014, na
razão de 3/5 (três quintos), 4/5 (quatro quintos) e 5/5 (cinco
quintos), respectivamente;

d) a partir de 1º de março dos anos de 2013 a 2014, na
razão de 4/5 (quatro quintos) e 5/5 (cinco quintos), respecti-
vamente;

e) a partir de 1º de março de 2014, na razão de 5/5 (cinco
quintos).

§ 1º - O Adicional de Local de Exercício de que trata este
artigo será pago em código distinto e sobre ele não incidirão
vantagens de qualquer natureza.

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se, nas mesmas bases e
condições, a pensionistas de policiais civis.” (NR)

Artigo 4º Quando a retribuição total mensal do policial civil
for inferior aos valores fixados neste artigo, será concedido abono
complementar para que sua retribuição total mensal corresponda
a esses valores, na seguinte conformidade:

I - R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), para as
carreiras de Agente Policial, Carcereiro, Auxiliar de Papiloscopista
Policial, Atendente de Necrotério Policial, Papiloscopista Polici-
al, Desenhista Técnico-Pericial, Auxiliar de Necropsia, Agente de
Telecomunicações Policial e Fotógrafo Técnico-Pericial, quando
o Policial Civil prestar serviços em Município com população
inferior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes,

II - R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), para as carreiras de
Agente Policial, Carcereiro, Auxiliar de Papiloscopista Policial,
Atendente de Necrotério Policial, Papiloscopista Policial, Dese-
nhista Técnico-Pericial, Auxiliar de Necropsia, Agente de Teleco-
municações Policial e Fotógrafo Técnico-Pericial, quando o poli-
cial civil prestar serviços em Município com população igual ou
superior 500.000 (quinhentos mil) habitantes.

Parágrafo único - A retribuição total mensal, para fins do
disposto neste artigo, é o somatório de todos os valores perce-
bidos pelo policial civil, em caráter permanente, tais como o
padrão, a gratificação pela sujeição ao Regime Especial de Tra-
balho Policial, o adicional por tempo de serviço, a sexta-parte,
o adicional de insalubridade, o Adicional de Local de Exercício,
a Gratificação de Compensação Orgânica, a gratificação “pro
labore”, a gratificação de representação e outras gratificações
incorporadas ou não, asseguradas pela legislação e outras van-
tagens pecuniárias incorporadas ou não, excetuados o salário-
família, as diárias e a ajuda de custo.

Artigo 5º - As despesas decorrentes desta lei complementar
correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamen-
to da Secretaria da Segurança Pública, suplementadas, se neces-
sário, mediante utilização de recursos nos termos do § 1º do
artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 27 de março de 1964.

Artigo 6º - Esta lei complementar entra em vigor a partir de 1º
de março de 2010, ficando revogados:

I - os artigos 9º e 11 da Lei Complementar nº 975, de 6 de
outubro 2005;

II - os incisos I e II do artigo 5º, os incisos I e II do artigo 6º,
e o artigo 7º da Lei Complementar nº 1.020, de 23 de outubro
2007;

III - o inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.045, de
15 de maio de 2008;

IV - o artigo 5º da Lei Complementar nº 1.061, de 31 de
outubro de 2008;

V - o artigo 4º da Lei Complementar nº 1.062, de 13 de março
de 2008; e

*VI - o artigo 10 da Lei Complementar nº 1.064, de 13 de
novembro de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, aos        de de 2010.
José Serra

Mensagem nº 30/2010, do
Sr. Governador do Estado
São Paulo, 9 de março de 2010
Senhor Presidente
Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa no-
bre Assembleia, o incluso projeto de lei complemen-
tar que altera as Leis Complementares nº 689, de 13
de outubro de 1992, nº 696, de 18 de novembro de
1992, nº 1.062, de 13 de março de 2008, nº 1.065, de
13 de novembro de 2008, e dá providências correlatas.

Policiais Civis e Governo paulista
modificam incorporação do ALE

O governador de São Paulo diante dos
protestos e manisfestações da Delegacia Geral
de Polícia, Secretário da Segurança, e
Associação dos Funcionários da Polícia Civil
do Estado de São Paulo - AFPCESP,
modificou a LC.1062/2008, através do
PLC.13/2010.
A nova legislação diminuiu de 3 para 2 os
Locais de Exercício, e reduz de 10 (dez) para
5(cinco) anos, o prazo para incorporação, e
elevando de 50% para100% o percentual para
a incorporação do Adicional de Local de
Exercício, com o valor da classificação da
Unidade Policial Civil (UPCV) no momento
da aposentadoria e pensão, a ser pago na
razão de 1/5 por ano, até o limite de 5/5.
AFPCESP fez emendas ao Projeto para elevar
o investipol e escripol da alínea “b” (nível
médio), para alínea “a” (superior) dos Locais
I e II; e propôs a incorporação no salário-base,
bem como, a unificação dos ALEs, para o
quadro ativo, aposentados e pensionistas.
Na pagina 4, emendas 24, 25 e 13, veja mais.

guintes critérios:
I - Local I - quando a

UPCV estiver sediada em
Município com população in-
ferior a 500.000 (quinhentos
mil) habitantes;

II - Local II - quando a
UPCV estiver sediada em
Município com população
igual ou superior a 500.000
(quinhentos mil) habitantes.

Parágrafo único - A classi-
ficação da UPCV não será al-
terada em caso de redução do
número de habitantes do Mu-
nicípio, desde que não ultra-
passe a 5% (cinco por cento)
do limite mínimo fixado para a
localidade, conforme o estabe-
lecido no inciso II deste
artigo.”(NR)

b) o artigo 3º:
“Artigo 3º - Os valores do

Adicional de Local de Exercí-
cio ficam fixados na seguinte
conformidade:

I - para o Local I:
a) R$ 1.260,00 (mil duzen-

tos e sessenta reais), para as
carreiras de Delegado de Polí-
cia, Médico Legista e Perito
Criminal;

b) R$ 780,00 (setecentos e
oitenta reais), para as carreiras
de Investigador de Polícia,
Escrivão de Polícia, Auxiliar
de Necropsia, Papiloscopista
Policial, Desenhista Técnico-
Pericial, Agente de Telecomu-
nicações Policial e Fotógrafo
Técnico-Pericial;

c) R$ 740,00 (setecentos
e quarenta reais), para a carrei-
ra de Atendente de Necrotério
Policial, Auxiliar de
Papiloscopista Policial, Agen-
te Policial e Carcereiro;

II - para o Local II:

a) R$ 1.575,00 (mil qui-
nhentos e setenta e cinco re-
ais), para o Delegado Geral de
Polícia e para as carreiras de
Delegado de Polícia, Médico
Legista e Perito Criminal;

b) R$ 975,00 (novecen-
tos e setenta e cinco reais),
para as carreiras de Investi-
gador de Polícia, Escrivão
de Polícia, Auxiliar de
Necropsia, Papiloscopista
Policial, Desenhista Técnico-
Pericial, Agente de Teleco-
municações Policial e Fotó-
grafo Técnico-Pericial;

c) R$ 925,00 (novecentos
e vinte e cinco reais), para as
carreiras de Atendente de Ne-
crotério Policial, Auxiliar de
Papiloscopista Policial, Agen-
te Policial e Carcereiro.” (NR)

II - da Lei Complemen-
tar nº 1.062, de 13 de março
de 2008, o artigo 4º:

“Artigo 4º - Os policiais
civis farão jus ao Adicional
de Local de Exercício insti-
tuído pela Lei Complemen-
tar nº 696, de 18 de novem-
bro de 1992, na base de
100% (cem por cento) do va-
lor correspondente à classi-
ficação da Unidade Policial
Civil em que se encontra-
vam em exercício no mo-
mento da aposentadoria, a
ser pago em valor fixo, a par-
tir da data da vigência desta
lei complementar, na se-
guinte conformidade:

I - os aposentados, na
razão de 1/5 (um quinto) por
ano, cumulativamente, até
o limite de 5/5 (cinco quin-
tos);

II - os que vierem a se
aposentar:
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SALÁRIO

Rui Falcão, abriu as portas da liderança
para receber propostas da AFPCESP

Associação dos Funcionários da Polícia Civil
do Estado de São Paulo – AFPCESP, liderou
o questionamento para a Incorporação da

Gratificação do Adicional de Local de Exercício –
ALE, nos salários dos policiais civis, do quadro ativo,
aposentados, e pensionistas. O trabalho da Entidade
de Classe propôs ao governo do Estado editar nova
Lei Complementar para modificar a redação do
artigo 4º da LC nº 1062/2008, apontada como
legislação revanchista que incorporou o ALE,
naquela oportunidade, para prejudicar os policiais
civis, determinando que a incorporação seria feita
no percentual de 50% dos valores do Adicional
de Local de Exercício, efetivamente recebidos nos
últimos 60 meses, pagando 1/10 (um décimo) por

sinteresse pela área da
Segurança Pública), e
Secretário de Gestão
Pública, Sidney Beraldo.

O Partido dos Tra-
balhadores – PT, atra-
vés do competente líder,
Rui Falcão, abriu as
portas da liderança para
receber as propostas da
maior Entidade de Clas-
se da Polícia Civil do
Estado de São Paulo e
representativa de todos
os policiais civis inte-

EMENEMENEMENEMENEMENDDDDDA N° 24A N° 24A N° 24A N° 24A N° 24,,,,, A A A A AO PRO PRO PRO PRO PROOOOOJJJJJETETETETETO DE LEI CO DE LEI CO DE LEI CO DE LEI CO DE LEI COOOOOMPLEMENTMPLEMENTMPLEMENTMPLEMENTMPLEMENTARARARARAR
N° 13, DE 2010N° 13, DE 2010N° 13, DE 2010N° 13, DE 2010N° 13, DE 2010
SL Nº 111, DE 2010SL Nº 111, DE 2010SL Nº 111, DE 2010SL Nº 111, DE 2010SL Nº 111, DE 2010

Altere-se a redação no inciso II do artigo 3º do Projeto
em epigrafe, dando-se ao § 1º do artigo 4º da Lei
Complementar nº 1062, de 13 de março de 2008, ali
referido, a seguinte redação:

“§1º - O Adicional de Local de Exercicio - ALE de
que trata este a artigo será incorporado ao salário-base
dos policiais civis e dos proventos e das pensões dos
aposentados e pensionistas.”(NR)

JJJJJUSUSUSUSUSTTTTTIIIIIFICFICFICFICFICAAAAATTTTTIVIVIVIVIVAAAAA
Esta emenda atende ao pedido da Associação dosao pedido da Associação dosao pedido da Associação dosao pedido da Associação dosao pedido da Associação dos

Funcionários da Polícia Civil do Estado de São PauloFuncionários da Polícia Civil do Estado de São PauloFuncionários da Polícia Civil do Estado de São PauloFuncionários da Polícia Civil do Estado de São PauloFuncionários da Polícia Civil do Estado de São Paulo
- AFPCESP e propõe que a incorporação do Adicional de
Local de Exercício seja feita no salário-base dos policiais
civis, estendendo os benefícios aos aposentados e
pensionistas

Sala das Sessões, em 15-3-2010Sala das Sessões, em 15-3-2010Sala das Sessões, em 15-3-2010Sala das Sessões, em 15-3-2010Sala das Sessões, em 15-3-2010
RRRRRui Fui Fui Fui Fui Faaaaalcãolcãolcãolcãolcão

 EMENEMENEMENEMENEMENDDDDDA Nº 25A Nº 25A Nº 25A Nº 25A Nº 25,,,,, A A A A AO PRO PRO PRO PRO PROOOOOJJJJJETETETETETO DE LEI CO DE LEI CO DE LEI CO DE LEI CO DE LEI COOOOOMPLEMENTMPLEMENTMPLEMENTMPLEMENTMPLEMENTARARARARAR
N° 13, DE 2010N° 13, DE 2010N° 13, DE 2010N° 13, DE 2010N° 13, DE 2010
SL Nº 11 2, DE 2010SL Nº 11 2, DE 2010SL Nº 11 2, DE 2010SL Nº 11 2, DE 2010SL Nº 11 2, DE 2010

 
Efetuem-se as seguintes alterações no Projeto em

epigrafe:
 
I - Dê-se nova redação às alíneas “a” e “b” do inciso l do

artigo 3º:
“a) o artigo 1º:
“Artigo 1º - Fica instituído o Adicional de Local de

Exercício aos integrantes das carreiras da Policia Civil do
Estado. (NR)”

b) o artigo 3°:
“Artigo 3º - Os valores do Adicional de Local de Exercício

ficam fixados na seguinte conformidade:
a) R$ l. 575,00 (mil quinhentos e setenta e cinco reais),

para o Delegado Geral de Policia e para as carreiras de
Delegado de Policia, Médico Legista, Perito Criminal,
Escrivão de Policia e Investigadores de Policia;Escrivão de Policia e Investigadores de Policia;Escrivão de Policia e Investigadores de Policia;Escrivão de Policia e Investigadores de Policia;Escrivão de Policia e Investigadores de Policia;

b) R$ 975.00 (novecentos e setenta e cinco reais), para
as carreiras de Auxiliar de Necropsia, Papiloscopista
Policial, Desenhista Técnico - Pericial. Agente de
Telecomunicações Policial e Fotografo Técnico - Pericial;

c) R$ 925,00 (novecentos e vinte e cinco reais), para as
carreiras de Atendente de Necrotério Policial, Auxiliar de
Papiloscopista Policial. Agente Policial e Carcereiro Policial.
(NR)

II - Revogue-se o artigo 2º.

JJJJJUSUSUSUSUSTTTTTIIIIIFICFICFICFICFICAAAAATTTTTIVIVIVIVIVAAAAA
Esta proposta de Emenda ao PLC. 13/2010, apresentada

a pedido da Associação dos Funcionários da Políciaa pedido da Associação dos Funcionários da Políciaa pedido da Associação dos Funcionários da Políciaa pedido da Associação dos Funcionários da Políciaa pedido da Associação dos Funcionários da Polícia
Civil do Estado de São PauloCivil do Estado de São PauloCivil do Estado de São PauloCivil do Estado de São PauloCivil do Estado de São Paulo, visa atribuir as carreiras
de Escrivão de Policia e de Investigador de Policia o mesmo
valor do Adicional de Local de Exercício concedido as
carreiras de Delegado de Policia, Médico Legista e Perito
Criminal, uma vez que há exigência de formação superior
para ingresso em todas essas carreiras.

EMENEMENEMENEMENEMENDDDDDA N° 13A N° 13A N° 13A N° 13A N° 13,,,,, A A A A AO PRO PRO PRO PRO PROOOOOJJJJJETETETETETO DE LEI CO DE LEI CO DE LEI CO DE LEI CO DE LEI COOOOOMPLEMENTMPLEMENTMPLEMENTMPLEMENTMPLEMENTARARARARAR
Nº 13. DE 2010Nº 13. DE 2010Nº 13. DE 2010Nº 13. DE 2010Nº 13. DE 2010
SL Nº 100, DE 2010SL Nº 100, DE 2010SL Nº 100, DE 2010SL Nº 100, DE 2010SL Nº 100, DE 2010

Efetuam-se as seguintes alterações no inciso I do artigo
3º do Projeto em epigrafe:

I      - Dê-se à alínea “a” a seguinte redação
”a) o artjgo lº:

“Artigo lº -  Fica instituído o Adicional de Local de
Exercício aos integrantes das carreiras da Polícia Civil do
Estado. (NR)”

II - Revogue-se o artigo 2º
III - Dê-se a alínea “b” a seguinte redacão
“b) o artigo 3º:
“Artigo 3º - Os valores do Adicional de Local de Exercicio

ficam fixados na seguinte conformidade:
a)R$ 1.575,00 (mil quinhentos e setenta e cinco

reais), para o Delegado Geral de Policia e para as carreiras
de Deiegado de Policia. Medico Legista e Perito Criminai.

b)R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais),
para Invesligador de Policia, Escrivão de Policia. Auxiliar
de Necropsia. Papiloscopisia Policial. Desenhista Tecnico-
Pericial, Agente de Telecomunicações Policial e Fotógrafo
Técnico- Pericial;

c)R$ 925,00 (novecentos e vinte e cinco reais), para
Atendente de Necrotério Policial.Auxiliar de Papitócopista
Policial.Ageníe Policial e Carcereiro.” (RN)

JJJJJUSUSUSUSUSTTTTTIIIIIFICFICFICFICFICAAAAATTTTTIVIVIVIVIVAAAAA
A presente emenda tem por objetivo fazer cessar a

injustiça que esta sendo praticada contra todos os policiais
civil Ao estabelecer Adicionais de Local de Exercício com
valores diferentes para os policiais civis, de acordo com o
número de habitantes das cidades onde exercem as
funções de seus cargos, o governo pune os policiais crvts
que exercem as funções de seus cargos em cidades com
menos de 500.000 habitantes. deixando-os
desmotivados. A emenda estabelece valores idênticos, de
acordo com 3 respectiva carreira, para tortos os policiais
civis, independentemente da cidade onde trabalham

Sala das Sessões, , , , , em 15/3/2010
a) Rui Falcão

ano, até 10/10 (dez
anos).

AFPCESP, ques-
tionou as determinações
dessa legislação para
incorporar o ALE, que
prejudicava os policiais
do quadro ativo, apo-
sentados e pensionistas,
propondo a edição de
nova Lei Complementar,
para modificar a le-
gislação revanchista; a
AFPCESP através do
líder classista, Hilkias
de Oliveira, defendeu
a proposta na As-
sembléia Legislativa
de São Paulo, no
Colégio de Líderes,
com assento naquela
Casa Legislativa,

levou o questionamento
à Delegacia Geral de
Polícia, e Secretaria da
Segurança Pública,
encaminhando a pro-
posta através de ofício ao
Governador do Estado
(que nos quatro anos de
mandato, jamais re-
cebeu representação de
qualquer Entidade de
Classe da Polícia Civil,
mostrando assim, o de-

grantes de todas as car-
reiras da Polícia Civil,
com base territorial no
Estado de São Paulo -
Associação dos Fun-
cionários da Polícia Civil
do Estado de São Paulo
– AFPCESP.

Abaixo, demonstra-
mos as Emendas apre-
sentadas pela Associ-
ação, através do Depu-
tado Rui Falcão, para
melhorar o PLC. 13/
2010.

DDDDDEPUEPUEPUEPUEPUTTTTTADOADOADOADOADO E E E E ESSSSSTTTTTADUADUADUADUADUALALALALAL

RRRRRUIUIUIUIUI F F F F FALCÃOALCÃOALCÃOALCÃOALCÃO
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Policiais Civis Brasileiros podem receber
Gratificação de Risco de Morte

DIREITOS

Aproposta é do senador Romeu Tuma
e apoiada por 27 competentes senadores, que
se unem à autoria da Proposta parlamentar

afirmando que a medida é justa, digna e legitima.
Entre as propostas da AFPCESP na luta pelos

direitos dos policiais civis o RISCO DE MORTE 
sempre esteve presente, na atividade do trabalhador
policial que exerce o trabalho de segurança pública.
A gratificação de  ATIVIDADE DE RISCO DE
MORTE E PENOSA são pleiteadas pela Entidade
de Classe, tem como justificativa as dificuldades en-
contradas pelo policial quando exerce a atividade
investigatória ou trabalho de policiamento preventivo
são considerados como um trabalho difícil, doloroso,
incômodo, fatigante e estressante, que causa desgaste
físico e psicológico, que afetam a saúde do policial. A
categoria de trabalhadores policiais paulistas e brasi-
leiros embora estejam sujeitas a esses riscos, o Pa-
trão/Estado de São Paulo, não tem dado a devida
atenção para a vida e saúde desses trabalhadores
que exercem atividade de segurança pública consi-
derada como atividade essencial de Estado.

Em Brasília, o Senado Federal fez Justiça aos
policiais brasileiros ao aprovar no dia 2 de março do
corrente, na Comissão de Constituição e Justiça, a
proposta de Emenda a Constituição Federal nº 34/
2009, que concede a Gratificação de Risco de
Morte beneficiando os policiais brasileiros e agentes
penitenciários.

A proposta do senador Romeu Tuma, apoiada por
RRRRROOOOOMEUMEUMEUMEUMEU     TTTTTUUUUUMMMMMAAAAA S S S S SENADORENADORENADORENADORENADOR     DDDDDAAAAA R R R R REPUEPUEPUEPUEPUBBBBBLICLICLICLICLICAAAAA     RRRRREPREPREPREPREPRESENTESENTESENTESENTESENTAAAAA     NONONONONO S S S S SENADOENADOENADOENADOENADO,,,,,
OOOOO E E E E ESSSSSTTTTTADOADOADOADOADO     DEDEDEDEDE S S S S SÃÃÃÃÃOOOOO P P P P PAAAAAUUUUULLLLLOOOOO     EEEEE     AAAAA S S S S SEGUEGUEGUEGUEGURRRRRANÇANÇANÇANÇANÇAAAAA P P P P PÚÚÚÚÚBBBBBLICLICLICLICLICAAAAA

* H* H* H* H* HILKIASILKIASILKIASILKIASILKIAS     DEDEDEDEDE O O O O OLIVEIRALIVEIRALIVEIRALIVEIRALIVEIRA 27 senadores, altera um
dos dispositivos da Cons-
tituição Federal, que per-
mite conceder aos salá-
rios dos policiais na for-
ma de subsídio, não per-
mitindo receber o paga-
mento da com-pensação
ou indenização pela ati-
vidade com Risco de
Morte.

Os policiais fazem
parte das carreiras que
exercem atividades de
Estado, integrando
grupo trabalhadores que
devem ser remunerados
na forma de subsídios,
pagos em parcela única,
sem qualquer grati-
ficação. No entanto,
entre as carreiras que
integram as carreiras que
exercem atividades de
Estado, os policiais civis
são as únicas que na sua
atividade correm RISCO
DE MORTE.

Os Senadores -
autores da PEC alegam
que a revisão da regra
geral faz Justiça a essa

* Hilkias de Oliveira* Hilkias de Oliveira* Hilkias de Oliveira* Hilkias de Oliveira* Hilkias de Oliveira, é
Delegado de Polícia apo-
sentado, é presidente da
AFPCESP, foi deputado
Estadual Constituinte de
1989, Deputado Estadual
por duas legislaturas, 4º
Secretário da Assembléia
Legislativa, e Presidente
da AFPCESP.
 

categoria de traba-
lhadores públicos, sendo,
portanto uma medida
digna e legitima servindo
como meio do Estado/
Patrão reconhecer que a
integridade física e
mental do policial são
essenciais para quem
está em permanente
atividade de risco para
defender a sociedade.

O Senador Carlos
Valadares (PSB/SE)
manifestou seu apoio à
gratificação, depois de
conhecer as peculia-
ridades da função poli-
cial, e pela permanente
exposição a riscos é
fonte de estresse.

Emenda nº. 1, do deputado Vaz de Lima
(PSDB) e líder do Governo na
Assembléia.Legislativa, ao PLC. 13/2010;
aprovada pelo Congresso de Comissões,
determina que:

“ Suprima-se  o inciso V do artigo 6º do projeto
de lei complementar em epigrafe”.

Com a supressão do inciso V do artigo 6º do
PLC.13/2010, passará a vigorar o texto do Art.4º.
da LC.1062/2008, publicado no item 1º, deste tra-
balho e que retira os direitos dos policiais civis do
quadro ativo,aposentados e pensionistas. O deputa-
do Vaz de Lima,no entender da AFPCESP, está res-
tabelecendo as determinações da atual Lei Com-
plementar que o governo do PSDB revogou, para
prejudicar os direitos dos policiais civis do quadro
ativo, aposentados e pensionistas.

1º- Vejam a lei ante-
rior - LC.1062 / 2008-
que prejudicava os poli-
ciais retirando direitos:

 Art.4º- “Os policiais
civis aposentados e os
que vierem a se aposen-
tar a partir da vigência
desta Lei Complementar
farão jus ao Adicional de
Local de Exercício insti-
tuído pelas.....  na  base
de 50% (cinqüenta por
cento) da média dos va-
lores efetivamente per-
cebidos nos 60  (ses-
senta) meses imedia-

tamente anteriores  ao
de sua aposentadoria,
a ser pago, em valor
fixo, na razão de 1/10
(um décimo) por ano
até o limite de 10/10
(dez décimos).”

2º- Vejam o Novo
Projeto de Lei Comple-
mentar - PLC. n.º.013 /
2010, o texto do Gover-
no atendeu parcialmente
algumas reivindicações
da DGP e da AFPCESP
que melhorou e atendeu
em parte as ansiedades
da categoria. A propos-

ta sugerida de 100%,
pela DGP, e AFPCESP
que propunha valores
nominais, para a incor-
poração foi aceita; como
demonstra o art.4º da
nova proposta:

PLC 13/2010 Art.4º-
“Os policiais civis apo-
sentados e os que vierem
a se aposentar a partir da
vigência desta Lei Com-
plementar farão jus ao
Adicional de Local de
Exercício instituído
pela..............na base de
100% (cem por cento)

Emenda do deputado Vaz de Lima (PSDB)
assusta policiais e AFPCESP

do valor corresponden-
te a classificação da
Unidade Policial Civil
em que se encontravam
em exercício no mo-
mento da aposentadoria,
a ser pago na razão de
1/5  (um quinto), até o
limite de 5/5 (cinco
quintos).

DDDDDEPUEPUEPUEPUEPUTTTTTADOADOADOADOADO     VVVVVAZAZAZAZAZ     DEDEDEDEDE L L L L LIMIMIMIMIMAAAAA
(PSDB)(PSDB)(PSDB)(PSDB)(PSDB)
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DIREITOS

O Risco de morte é inerente ao trabalho po-
licial, e como conseqüência está presente na
vida do policial civil. Por essa razão, a

AFPCESP entende o trabalho policial é Insalubre,
Perigoso e Penoso, e deve o perigo, como o estresse
ser indenizado, como ocorre com a Insalubridade. O
RETP caracteriza um regime especial de trabalho,
com jornadas superiores aquelas determinadas pela
Carta Federal.

Os policiais associados, em relação a proposta do
Senado Federal, não pode ficar calados e sentados,
esperando acontecer. Os nossos associados sabem
que devem atuar, e mostrar a sua força coletiva em
defesa de um direito da categoria policial, e que está
sendo reconhecido pelo trabalho do Senado Federal.
E, assim através do Abaixo-assinado proposto pela
AFPCESP a ser realizado pelos nossos associados
ou mesmo individual, com o AGRADECIMENTO
(abaixo-assinado) mostramos que a categoria está
atenta , unida, e grata com aqueles que defendem o
trabalhador policial civil.

Como fazer o apoio a proposta::-  Os policiais
civis paulistas associados a AFPCESP e demais
policiais paulistas, devem apoiar a PEC. 34/2009,
que propõe a Gratificação pelo Desempenho de
Atividades com Risco de Morte, e pedir rápida
tramitação da proposta,  através de Cartas pessoais ,
telegramas, ou abaixo-assinados, enviados através
doe e-mail, sarney@senador.gov.br, do Presidente
do Senado Federal, José Sarney.

Qual o Texto a ser enviado:- O modelo do
Abaixo-Assinado serve apenas para reproduzir
idéias que os policiais civis podem utilizar nas
correspondências. O importante é mostrar ao
Senado e senadores que os policiais civis paulistas
estão atentos. Esse é uma atuação política que os
associados devem utilizar e que trará retorno
imediato, temos certeza Veja o Modelo abaixo.

 
Modelo de E-mail ou Telegrama, apoiando a

proposta Parlamentar  dirigida os senadores que
aprovaram na CCJ a PEC 34/2009
A proposta de Gratificação por risco de morte
que não existe no mundo policial civil.
 
Para:  José Sarney – sarney@senador.gov.br
De:___________________________
Ref: Elogio e Apoio.

Policiais civis paulistas da cidade de
_____________- SP, região de São Paulo, que abai-
xo subscrevem, atentos à tramitação pelo Senado Fe-
deral da proposta da PEC. 34/2009, que propõe a ins-
tituição da Gratificação pelo Desempenho de Ativi-
dades com Risco de Morte, e que faz Justiça aos poli-
ciais paulistas e brasileiros, ELOGIAM os Senadores
membros da Comissão de Constituição e Justiça do Se-
nado Federal, pela aprovação da PEC.34/2009, que

Policiais civis devem se unir e apoiar a
proposta da Gratificação pelo Risco de Morte

* * * * * WWWWWALALALALALTTTTTERERERERER R R R R ROBOBOBOBOBERERERERERTTTTTOOOOO     TTTTTIIIIINNNNNIIIII

beneficiará todos polici-
ais brasileiros em cuja
atividade profissional
está inerente de forma
permanente o Risco de
Morte no exercício do
trabalho de segurança
pública.  Nesse sentido,
os policiais paulistas  pe-
dem o apoio aos demais
senadores com assento no
Senado da República para
que a proposta parlamen-
tar da PEC.34/2009, tenha
rápida tramitação nessa

civis da Unidade polici-
al civil.

Policiais civis do Es-
tado de São Paulo/ SP,
elogiam o Senador
Romeu Tuma, mais, os
vinte e sete (27) senado-
res que apoiaram a pro-
posta da PEC. 34/2009,
que propõe a modificação
do texto constitucional
para que seja concedido
para os policiais brasilei-
ros, a Gratificação pelo
Desempenho de Ativi-
dades com Risco de
Morte, velha reivindi-
cação da categoria. Os
policiais civis que subs-
crevem o presente, Elo-
giam ainda, os senado-
res que compõem a Co-
missão de Constituição
e Justiça, que aprovaram

PPPPPRRRRRESIESIESIESIESIDENTDENTDENTDENTDENTEEEEE     DODODODODO S S S S SENADOENADOENADOENADOENADO F F F F FEDEREDEREDEREDEREDERALALALALAL J J J J JOSÉOSÉOSÉOSÉOSÉ S S S S SARARARARARNNNNNEEEEEYYYYY,,,,,     QUQUQUQUQUEEEEE     DEDEDEDEDEVERVERVERVERVERÁÁÁÁÁ
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Casa Legislativa, com a
aprovação pelo Plenário.

Os policiais civis
subscritores do presente,
solicitam ao Presi-
dente do Senado
Federal que ao re-
ceber este apoio de
conhecimento ao Se-
nador autor da pro-
posta Parlamentar e
demais Senadores que
apoiaram a proposta.

A seguir colocar as
assinaturas dos policiais

a proposta, pois com essa 
aprovação reconheceram
as peculiaridades da fun-
ção policial civil conce-
dendo através da 
PEC.34/2009, a Gratifi-
cação pelo Desem-
penho de Atividades
com Risco de Morte, ris-
co esse inerentes da fun-
ção policial e fonte de
permanente estresse.
Nesse sentido, os polici-
ais civis paulistas associ-
ados a AFPCESP, pedem
que proposta parlamentar
pela importância que re-
presenta para a Seguran-
ça Pública brasileira e
categoria de trabalhado-
res policiais, tenha rápida
tramitação pelo Senado
da República. Os polici-
ais civis que subscrevem
o presente solicitam ao
presidente do Senado da
República que dê conhe-
cimento pessoal do pre-
sente ELOGIO para to-
dos os senadores com
assento nesse Digno Par-
lamento.

A seguir colocar as
assinaturas dos polici-
ais civis da Unidade
Policial. 

* WWWWWaaaaalter Rlter Rlter Rlter Rlter Roberoberoberoberoberto to to to to TiniTiniTiniTiniTini,
escrivão de policia
2º Vice Presidente da
AFPCESP

Quero ver você na
AFPCESP
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Modelo de E-mail ou
Telegrama, para o
Senador Romeu Tuma
A proposta de Gra-
tificação por risco de
morte que não existe
no mundo policial civil.
Para:- Presidente do
Senado Federal.
Senador José Sarney
De: -: Policiais civis da
Cidade de _______/ SP.
Ref: Elogio
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AS DUAS UNIDADES DE LAZER DA AFPCESP FORAM

CONSTRUÍDOS PARA A FAMÍLIA POLICIAL ASSOCIADA, COM

INVESTIMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS NAS

GESTÕES LUCY LIMA SANTOS, E HILKIAS DE OLIVEIRA,
E HOJE ESTÃO A DISPOSIÇÃO DO CORPO ASSOCIATIVO DA

CAPITAL, INTERIOR E GRANDE SÃO PAULO.
NESTE VERÃO OS TURISTAS POLICIAIS ASSOCIADOS À

AFPCESP, ESTARÃO LOTANDO AS COLÔNIAS DE FÉRIAS

DE CARAGUATATUBA E ILHA SOLTEIRA, E COMO SEMPRE

ESTARÃO ELOGIANDO AS CONSTRUÇÕES E AS BONITAS

ESTÂNCIAS TURÍSTICAS QUE ABRIGAM OS INVESTIMENTOS:
CARAGUATATUBA E ILHA SOLTEIRA.

�
FÉRIAS
DA AFPCESP



* Período de hospedagem é, necessariamente de 6 (seis) dias.* Período de hospedagem é, necessariamente de 6 (seis) dias.* Período de hospedagem é, necessariamente de 6 (seis) dias.* Período de hospedagem é, necessariamente de 6 (seis) dias.* Período de hospedagem é, necessariamente de 6 (seis) dias.

Preencha o cupom ao lado publicado no Jornal da AFPCESP
indicando o período (escolha abaixo) e o envie para

AFPCESP, colocando no envelope: CCCCColônia de Folônia de Folônia de Folônia de Folônia de Férérérérériasiasiasiasias –
Av. Liberdade, 788 – CEP 01502-001 – São Paulo – SP,

ou telefone para: (11) 3207-1212 / (11) 3207-1888.
Peça central de Colônia de Férias.

Como fazer a inscrição para HospedagemComo fazer a inscrição para HospedagemComo fazer a inscrição para HospedagemComo fazer a inscrição para HospedagemComo fazer a inscrição para Hospedagem
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CENTRAL DE RESERVAS: (11) 3347-1700

AbrilAbrilAbrilAbrilAbril
0101010101/////04 a 06/04 a 06/04 a 06/04 a 06/04 a 06/0404040404
08/04 a 13/04
15/04 a 21/04
22/04 a 27/04
29/29/29/29/29/04 a 0404 a 0404 a 0404 a 0404 a 04/////0505050505

�

MaioMaioMaioMaioMaio
06/05 a 11/05
13/05 a 18/05
20/05 a 25/05
27/05 a 01/06

JunhoJunhoJunhoJunhoJunho
03/06 a 08/06
10/10/10/10/10/06 a 1506 a 1506 a 1506 a 1506 a 15/////0606060606
17/06 a 22/06
24/06 a 29/06
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PODER JUDICIÁRIO

AFPCESP ganha mais uma ação de
Rescisão de Julgado de Aposentadoria

OGoverno do Estado (PSDB)está promovendo
uma série de Ações de Rescisão de Julgado
de aposentadorias de policiais civis que se

aposentaram com fundamento na LC.51/85, através
da Procuradoria do Estado, junto ao Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo,  visando desconstituir o
ato de aposentadoria dos policiais civis.

O policial civil aposentado, Álvaro Dias dos San-
tos, da Região de São José do Rio Preto, que traba-
lhava na Delegacia de Polícia de Pereira Barreto, e
associado da Associação dos Funcionários da Polícia
Civil do Estado de São Paulo – AFPCESP, com
surpresa recebeu citação para promover a defesa de
seu Direito, na ação de Rescisão de Julgado da sua
aposentadoria através da LC.51/85.

 Associado da Associação dos Funcionários da
Polícia Civil do Estado de São Paulo – AFPCESP,
solicitou o apoio da Entidade que entregou a respon-
sabilidade da defesa dos direitos do policial associa-
do ao competente advogado especializado em
ações contra o Estado, Dr. Mauro Dell Ciello, que
contestou a ação de Rescisão de Julgado da apo-
sentadoria promovida pelo Estado, através da Pro-
curadoria do Estado de São Paulo, contra o associa-
do, Álvaro Dias dos Santos, e prosseguiu na defesa
dos direitos do policial civil de se beneficiar da apo-
sentadoria especial, com fundamento na Certidão
de Liquidação de Tempo de Serviço, fornecida pela
Polícia Civil, documento hábil para a concessão da
aposentadoria, homologada por vários órgãos do Es-
tado e julgada procedente pelo Tribunal de Contas do
Estado, com pareceres da Procuradoria do Estado, e
demais órgãos do Administração com referência a

*L*L*L*L*LUCYUCYUCYUCYUCY L L L L LIMAIMAIMAIMAIMA S S S S SANTOSANTOSANTOSANTOSANTOS aplicabilidade da LC.51/85, recepcionada
após a Emenda Constitucional nº. 20/98,
pelo Ministro da Previdência.

A Defesa do profissional do Direito,
Dr. Mauro Dell Ciello, muito bem ela-
borada, demonstrou que o ato de con-
cessão de aposentadoria do policial civil
aposentado, Álvaro Dias dos Santos,
residente no município de Pereira
Barreto, foi um ato legitimo, independen-
te do novo pressuposto “idade mínima”
então, introduzido na Constituição Fede-
ral, na forma do artigo 3º da Emenda
Constitucional nº20/98, e do entendimen-
to da própria Autora a cerca da cláusula
pétrea protetora do “direito adquirido”.

Em petição encaminhada ao Conse-
lheiro Relator, Cláudio Ferraz de
Alvarenga, a procuradora da Fazenda,
informa que: “compulsando os autos e
reexaminando a questão, verificamos que
o requerido quando obteve a sua aposen-
tadoria já contava com mais de 53 anos
de idade e, portanto, já havia preenchido
o requisito da idade mínima exigida nos
termos da EC.20/98. Diante do exposto,
requereu a desistência da ação.

O Conselheiro, Cláudio Ferraz de
Alvarenga, deferiu o pedido de desistên-
cia, declarando extinto o processo sem
julgamento do mérito.

* Lucy Lima Santos Lucy Lima Santos Lucy Lima Santos Lucy Lima Santos Lucy Lima Santos, é Investigadora de
Polícia, 1ª vice-presidente da AFPCESP, e é
produtora de Teatro e Eventos

S ão Paulo terá a
partir de sexta –

feira (2/4) um novo
governador do Estado,
Alberto Goldmam
(PSDB), assumirá a
titularidade do cargo.
O governador renun-
ciante, José Serra
(PSDB) fará transmis-
são do cargo oficial-
mente ao seu Vice-
Governador, pois
deixará o cargo para
disputar as eleições
para a presidência da
República Federativa
do Brasil. O novo

governador de São
Paulo, Goldmam as-
sumirá o Governo do
Estado em situação
difícil, ou seja, com
duas greves instaladas
na administração pú-
blica estadual, uma dos
professores, outra dos
delegados de polícia, e
mais uma por eclodir, na
área da Saúde. A greve
dos Delegados de
Polícia tem por objetivo
dar mais dinâmica do
trabalho de polícia ju-
diciária, exige inte-
gração da carreira entre

Alberto Goldmam assume o Governo do Estado de São Paulo
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as carreiras jurídicas
dos Poderes de Estado.
Na área da política
interna, o PSDB terá a
responsabilidade de
apoiar o candidato ao
governo estadual, Ge-
raldo Alckmin (PSDB).
Mas, o candidato que
Goldmam defendia era
o Aloysio Nunes Fer-
reira, atual secretário da
Casa Civil do Governo,
que deverá ser indicado
para concorrer ao
Senado Federal. Os
policiais civis tem uma
visão de Goldmam, co-

mo secretário da Ad-
ministração de Quércia
(1987/1991), quando
elaborou e administrou
a reestruturação na
Polícia Civil, com a
LC. 547/88, de
Orestes Quércia, que
modificou a LC. 494/
86, de Franco Mon-
toro. A LC 547/88,
prejudicou os policiais
civis, os aposentados
da Polícia Civil, e
pensionistas, que
ficaram enquadrados
na classe em que se
encontravam.
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EDUCAÇÃO

Adecisão é do Conselho Estadual de Educação
e materializa antiga reivindicação dos policiais
civis e do Delegado Geral de Policia, Dr.

Domingos de Paulo Neto, através de atos
administrativos emanados do Conselho Estadual de
Educação que no Proc. CEE  Reautuado em 13/07/
07 - Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira
Cobra, através do Parecer 77/10 - da Câmara de
Educação Superior, relatado pelo Cons. João Cardoso
Palma Filho, aprovou, com fundamento nas
Deliberações CEE n°s 03/2000 e 09/1998, o
Credenciamento da Academia de Polícia Dr.
Coriolano Nogueira Cobra, da Polícia Civil do Estado
de São Paulo, pelo prazo de cinco anos, a promover
os Cursos de Especialização em Polícia Judiciária e
o Sistema de 3ustiça Criminal. A decisao foi
publicada, sexta-feira, 12 de março de 2010 Diário
Oficial Poder Executivo - Seção I São Paulo,
vejam abaixo o ato de credenciamento.

EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO
Resoluções, de 11-3-2010
Homologando
com fundamento no artigo 9° da Lei 10. 403, de 6
de julho de 1971, o Parecer CEE 77/2010, que aprova,

com fundamento nas
Deliberações CEE n° 03/
2000 e 09/1998, o
Credenciamento da
Academia de Polícia Dr.
Coriolano Nogueira
Cobra, da Polícia Civil do
Estado de São Paulo,
pelo prazo de cinco anos,
com os Cursos de
Especialização em
Polícia Judiciária e o
Sistema de Justiça
Criminal.

CONSELHO ESTADUAL

DE EDUCAÇÃO

30 - São Paulo, 120 (48)
Diário Oficial Poder
Executivo - Seção I
sábado, 13 de março de
2010
Portaria CEE/GP n°
64, de 12-03-2010
O Presidente do
Conselho Estadual de

Educação, nos termos do
Decreto n° 9887/77 e
considerando o contido
no Parecer CEE 77/
2010, homologado pelo
Senhor Secretário de
Estado da Educação,
conforme Resolução
SEE de 11-03-2010,
publicada no D.O. de
12-03-2010,

RESOLVE:
Art. 1° - Credenciar, por
cinco anos, a Aca-demia
de Polícia Dr. Coriolano
No-gueira Cobra, da
Polícia Civil do Estado de
São Paulo, com os
Cursos de Especiali-
zação em Polícia
Judiciária e o Sistema de
Justiça Criminal.
Art. 2° - Esta Portaria
entra em vigor na data
de sua publicação.

Academia de Polícia de São Paulo é credenciada
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Crime OrganizadoCrime OrganizadoCrime OrganizadoCrime OrganizadoCrime Organizado
Aspectos ProcessuaisAspectos ProcessuaisAspectos ProcessuaisAspectos ProcessuaisAspectos Processuais
Coord.Coord.Coord.Coord.Coord. Antonio
Scarance Fernandes,
José Raul Gavião de
Almeida e Mauricio
Zanoide de Moraes
Em tema polêmico e de
grande atualidade, esta

coletânea de artigos estuda o tratamento
dado pela legislação processual brasileira e
estrangeira ao crime organizado, permitin-
do  uma conclusão para melhor compreen-
são e análise crítica da própria legislação
brasileira.
Cuida, especialmente, dos mecanismos
empregados para viabilizar a persecução
penal desta forma de criminalidade, verifi-
cando a sua eficiência para a apuração
delitiva e a sua conformidade com os direi-
tos e garantias individuais.
O  texto inicial conceituada os institutos pro-
cessuais mais utilizados para o combate ao
crime organizado, ressaltando a necessida-
de de equilíbrio no seu uso. Os seguintes
examinam a incorporação desses institutos
no ordenamento jurídico brasileiro e es-
trangeiro. Páginas: 304 | Preço: R$ 54,00

Processo LegislativoProcesso LegislativoProcesso LegislativoProcesso LegislativoProcesso Legislativo
Atuação dasAtuação dasAtuação dasAtuação dasAtuação das
comissões permanentescomissões permanentescomissões permanentescomissões permanentescomissões permanentes
e temporáriase temporáriase temporáriase temporáriase temporárias
A chamada “crise do Parla-
mento”, em razão da sua
oneração com o volume
de projetos e da hegemo-
nia assumida pelo Execu-

tivo no Estado social, provocou o desenvolvi-
mento dos trabalhos de órgãos internos às
Câmaras, entre os quais as comissões parla-
mentares. A obra tem por objeto a participa-
ção dessas comissões na elaboração de
emendas constitucionais, leis complemen-
tares, leis ordinárias, leis delegadas, medidas
provisórias, decretos legislativos e resoluções.
Analisando o tema a partir de ampla pesqui-
sa no Direito estrangeiro e nacional e da po-
sição dos mais importantes juristas, conclui
o Autor pela sua grande importância para o
fortalecimento do Legislativo e pela sua com-
patibilidade com o processo legislativo con-
temporâneo. Ao final, propõe o revi-
goramento da lei delegada como alternativa
à medida provisória, para garantir a agilida-
de necessária à administração do País e, ao
mesmo tempo, a primazia do Parlamento.

para promover curso de Pós-Graduação/ Nível Especialização
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CONCURSO

Associação defende aprovados
concurso de fotógrafo policial

Em atenção à solicitação de policiais e
filhos de policiais associados, que
estão concorrendo no concurso de

Fotógrafo Técnico Pericial, que haviam sido
aprovados para ocuparem os cargos que
vagaram durante a realização do mencionado
concurso, a Associação dos Funcionários da
Polícia Civil do Estado de São Paulo abraçou
a luta dos nossos associados propondo ao
Secretário da Segurança Pública que os
cargos que se vagaram durante a realização do
mencionado concurso deveriam ser providos
por candidatos aprovados e que estavam na
relação de candidatos excedentes, e que
aguardavam alguma desistência. A AFPCESP
pleiteou e lutou pelo aproveitamento do
quadro excedente. A Superintendência da
Polícia Técnico-Científica, a pedido do
Secretário da Segurança Pública, devolveu
os estudos, com a informação de que o
concurso público de ingresso na carreira de
Fotógrafo Técnico-Policial se encontrava
suspenso. A comunicação foi encaminhada
ao presidente da Entidade e comunicada aos
candidatos, que com a anulação da fase oral
do concurso, todos estarão concorrendo
novamente.

AFPCESP continua o seu ques-
tionamento agora defendendo os de-
senhistas que foram aprovados no concurso
para fotografo técnico pericial e que foram
aprovados sendo posteriormente pre-
judicados com anulação da fase oral com
prejuízos irreparáveis de alguns con-
cursados que vieram do interior, alugando
hotéis e pensões para fazer a preparação
para as provas através de cursos pre-
paratórios para os concursos da policia civil
e aprovados na prova preambular e na prova
oral, sendo posteriormente surpreendidos
com a informação de que o concurso havia
sido suspenso. AFPCESP está encami-
nhando protesto em nome dos candidatos
concursados aprovados pedindo o pros-
seguimento do concurso para que não cause
prejuízo aos concursados aprovados.
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O Hospital do
Servidor Público
Estadual está
modernizando o
atendimento médico
para os contribuintes
da capital, interior e
grande São Paulo,
credenciando
laboratórios de nível,
como o Delboni
Auriemo e Lavoisier,
para fazer exames
clínicos por
solicitação médica. O
IAMSPE está também
terceirizando o
atendimento médico
contratando clinicas
e hospitais para fazer
o atendimento
médico através de
consultas
ambulatoriais ou no
próprio consultório
médico e para isso o
IAMSPE está
cadastrando médicos
no interior do Estado
que queiram
proceder a
esse atendimento de
servidores públicos
através do DECAM
5088-8000. Os
policiais associados
de Caraguatatuba e
outras regiões estão
reclamando a
suspensão do
atendimento médico
na região. Abaixo
divulgamos
informações do
IAMSPE publicado no
Jornal Notícias
IAMSPE que orienta
como fazer exames
no laboratório
Lavoisier e no Delboni
Auriemo ambos
laboratórios de
ponta na área da
saúde.

Latif Abrão Junior

IAMSPEIAMSPEIAMSPEIAMSPEIAMSPE
MODERNIZAMODERNIZAMODERNIZAMODERNIZAMODERNIZA
AAAAATTTTTENENENENENDIMENTDIMENTDIMENTDIMENTDIMENTOOOOO
MÉDICOMÉDICOMÉDICOMÉDICOMÉDICO     AOAOAOAOAO
SERSERSERSERSERVIVIVIVIVIDORDORDORDORDOR
PÚBLICOPÚBLICOPÚBLICOPÚBLICOPÚBLICO

SAÚDE
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sucesso

Grande – São Paulo

Interior – São Paulo

Presidente Prudente,
Birigui, Guararapes,

Presidente Venceslau,
Presidente Epitácio,

Mirandópolis, Araçatuba,
Marília (Faculdade do Guarujá)

Araçatuba, Araraquara, Assis,
Bauru, Campinas, Jundiaí,

Limeira, Ribeirão Preto, Santos,
São José do Rio Pardo, São José

do Rio Preto, São José dos
Campos, Sorocaba.

Mogi das Cruzes

A B C D

Curso preparatório

São Paulo

Mackenzie

Caraguatatuba

Fernandópolis, Campinas, Descalvado

Curso idiomas
e informática

Colégio – Ensino Fundamental e Médio

São Paulo – Capital

Curso
Preparatório
da AFPCESP
para Polícia

Civil

SÃO PAULO

SANTANA

GUARULHOS – ITAQUÁ

Araçatuba

Facic, Fafit
Fernandópolis Araraquara

BRIGADEIRO LUÍS ANTÔNIO
CAMPO LIMPO

Bolsa de Estudos/ ParcialBolsa de Estudos/ ParcialBolsa de Estudos/ ParcialBolsa de Estudos/ ParcialBolsa de Estudos/ Parcial
da AFPCESP Amplia Convêniosda AFPCESP Amplia Convêniosda AFPCESP Amplia Convêniosda AFPCESP Amplia Convêniosda AFPCESP Amplia Convênios
com Universidadescom Universidadescom Universidadescom Universidadescom Universidades

ATIVIDADE SOCIAL

Universidade
Mackenzie está
integrada a Bolsa
de Estudos/Parcial, da
AFPCESP.A Educação
Superior no Brasil é uma
questão social de grande
importância, mas
limitado para grande
parte de nossa
sociedade, em razão do
alto custo dos cursos
superiores.
Por essa razão a
Associação dos
Funcionários da
Polícia Civil
do Estado de
São Paulo - AFPCESP,
Implantou para todos
associados a Bolsa de
Estudos-Parcial com as
melhores Universidades
de São Paulo e do
Brasil, para oferecer
aos nossos associados
o estudo superior
com descontos para
os policiais civis
associados e familiares.
Confira as Faculdades
e Universidades
Conveniadas com
a Bolsa de Estudos;
Parcial da AFPCESP,
e faça o seu
Curso Superior.

OSASCO

GUARULHOS

GUARULHOS

GUARULHOS

GUARULHOS
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EVANDRO PELARIN

Heróis
Policiais. Isto mesmo. Nós lemos heróis de verda-

de. De carne e osso. Nós podemos vê-los. Eles usam
fardas, nas ruas, e são chamados de Policiais Militares.
Outros usam roupas pretas ou vestimentas comuns, como
nós, e recebem o nome de Policiais Civis. Eles estão
por roda parte. Bem diante de nossos olhos. Prontos
para nos proteger, nos ajudar, das mais variadas for-
mas. Uma pena que muitos de nós não os condecoramos.
Sequer os reconhecemos. E ainda os maltratamos.

Não raro, senhores e senhoras de fina estampa se
revoltam com uma simples multa de trânsito. Alguns
daqueles que se intitulam dos direitos humanos os quali-
ficam como bandoleiros; e, além disso, querem tornar
simpático o criminoso. Não é difícil ver, pela televisão,
grosserias e desrespeitos com nossos heróis. Até Tropa
de Elite, nosso cinema só retra-tava a vida bandida.
Nas escolas, alguns ainda ensinam que vivemos um
Estado policial e opressor. O resultado disso tudo é ou-
vir a molecada falando, cada vez mais, mano, vida loca,
bagulho e por aí vai.

Que sociedade nós queremos? Quando vamos va-
lorizar o lado certo da eterna luta entre o bem e o
mal? Por que é difícil dizer, com todas as letras, que
o policial é o representante do bem? Qual a razão de
embolar os conceitos? Se alguns policiais erram, por
que colocar na mesma vala todos os outros? Por que,
quando se prende alguém, logo aparecem alguns es-
pecialistas para falar em exclusão social, má distri-
buição de renda etc, ao invés de olharem um
pouquinho para a vítima (ou seus familiares) que pode
ter sido salva pelo policial?

Idolatramos pessoas distantes de nós. Jogadores de
futebol, artistas ou cantores que nunca vão nos dar a
mão. Sequer sabem que existimos. Elegemos tais ídolos
por puro impacto visual, sensações. E mais. Compramos
o que eles vendem. Contribuímos para o patrimonio de-
les. E desprezamos as pessoas que estão pertinho de
nós. Que vão nos atender, com prontidão. Esquecemos
aqueles que, realmente, amparam nossas vidas.

Definitivamente, temos que mudar o rumo das
coisas.

Para começar, bastam simples gestos. Um apeno
de mão.    Um   obrigado.  Faça isso, com frequência,
para aquele policial que você vê ali na rua, cuidando
do trânsito, vigiando, ou, na delegacia de polícia. Reve-
rencie-o com abaixar da cabeça. Mostre a ele que você
o admira e espera dele o melhor, o heroísmo. E pode ter
certeza que ele vai corresponder, assim que qualquer
um necessitar de sua ação.

Não é facil ser herói neste pais. Nossos policiais
realizam seus heroísmos, na maior parte do tempo, con-
tra tudo e todos. Levam pancadas aqui e ali. Chegaram
ao absurdo de confrontar heróis contra heróis neste
Estado. Em cenas chocantes. E eles se levantaram, mais
uma vez; talvez, pelas mãos de Deus, para cumprir suas
magníficas mãos. E eles  estão aqui, novamente. Do
nosso lado. Para nos salvar.

Sim. Nós temos heróis. São os nossos policiais ci-
vis e militares.

DEU NA IMPRENSA

heróis
Em matéria assinada por Evandro Pelarin, cujo o texto lido em reunião de diretores daEm matéria assinada por Evandro Pelarin, cujo o texto lido em reunião de diretores daEm matéria assinada por Evandro Pelarin, cujo o texto lido em reunião de diretores daEm matéria assinada por Evandro Pelarin, cujo o texto lido em reunião de diretores daEm matéria assinada por Evandro Pelarin, cujo o texto lido em reunião de diretores da
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Jornal “Bom Dia” elogia policiais civis e militares
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IMPRESSO

IMPRESSO
ESPECIAL

546401 DR/SPM

Assoc. dos Func. da
Polícia Civil do Est. SP

CORREIOS

CORREIOS

DEVOLUÇÃO
GARANTIDA

Endereço:  Av.  Liberdade, 788
Cep: 01502-001 – Fone: (11) 3347-1700

e-mail: afpcesp@afpcesp.com
site: www.afpcesp.com

PARA USO DOS CORREIOS

Mudou-se

Recusado
Endereço Insuficiente
Não existe o nº indicado
Informação escrita pelo porteiro ou síndico

Reintegrado ao Serviço postal em
Responsável

Falecido
Ausente
Não Procurado

“TV - Aber“TV - Aber“TV - Aber“TV - Aber“TV - Aberta de São Pta de São Pta de São Pta de São Pta de São Paulo”aulo”aulo”aulo”aulo” Às Sextas- F Às Sextas- F Às Sextas- F Às Sextas- F Às Sextas- Feireireireireirasasasasas,,,,, 23h. 23h. 23h. 23h. 23h.
Vale a Pena Ver

O programa “AFPCESP Fala Com São Paulo”CANAL 9 – NET
CANAL 72 – TVA

ristina Beijo, Investi-
gadora de Polícia e diretora da
AFPCESP, foi entrevistada no
programa “AFPCESP Fala com
São Paulo”, no canal 9 da NET e
teve participação elogiada pelo
apresentador do programa,
Hilkias de Oliveira. O tema foi a
Incorporação do ALE, direito de
todos os policiais civis. O ALE
representa as perdas de 1995 a
2008 e agora está sendo in-
corporado. A entrevistada elo-
giou a Emenda apresentada ao
PLC 13/2010, que incorpora o
ALE, apresentado pela
AFPCESP, à liderança do PT, e
recepcionada pelo combativo
Deputado Rui Falcão. A proposta

si te :  www.afpcesp.com

C
Cristina Beijo de Votuporanga

apóia a luta da AFPCESP

Embargos InfringentesEmbargos InfringentesEmbargos InfringentesEmbargos InfringentesEmbargos Infringentes
2ª edição revista, atualizada
e ampliada. Coleção Recur-
sos no Processo Civil - v. 19
Autor: Gisele Heloisa CunhaAutor: Gisele Heloisa CunhaAutor: Gisele Heloisa CunhaAutor: Gisele Heloisa CunhaAutor: Gisele Heloisa Cunha
Obra publicada inicialmente
em 1993, seu tem sofreu, des-
de então, grandes alterações

na lei de regência e, consequentemente, na ju-
risprudência, gerando novos e interessantes
problemas e, portanto, novo material para pes-
quisa e reflexão.Assim, na presente edição, Au-
tora produz um manual completo e atualizado
sobre o recurso de embargos infringentes, de
acordo com doutrina mais abalizada e a jurispru-
dência mais recente. Aborda desde a sua origem
até a sua instrução e julgamento, passando por
todas as questões pertinentes, como previsão
legal, hipóteses de cabimento, princípios aplicá-
veis, pressupostos específicos, efeitos, e exami-
nando mesmo os pontos que são objetos de po-
lêmica na prática.

Manual de DireitoManual de DireitoManual de DireitoManual de DireitoManual de Direito
Internacional PúblicoInternacional PúblicoInternacional PúblicoInternacional PúblicoInternacional Público
Com a globalização e univer-
salização das questões jurídi-
cas, é de suma importância o
conhecimento do Direito In-
ternacional Público. Escrita
com clareza e didatismo, esta

obra analisa os principais institutos da discipli-
na. Após um breve desenvolvimento histórico,
o autor se dedica ás fontes do direito internaci-
onal público e às características dos tratados in-
ternacionais (formalidades, critérios termino-
lógicos e classificação). Analisa os espaços que
integram o domínio público internacional e os
conflitos internacionais. Examina, ainda, outros
assuntos relevantes, como as organizações
intergover-namentais, a proteção internacio-
nal dos direitos humanos – com especial desta-
que ao recém-criado Conselho de Direitos Hu-
manos da Organização das Nações Unidas -, a
cooperação jurídica internacional em matéria
penal e, por fim, a defesa dos direitos difusos e
coletivos em face dos crimes contra a humani-
dade no Tribunal Penal Internacional.

LLLLL ivrosivrosivrosivrosivros

atribui as carreiras de
Escrivão e Inves-
tigador de Polícia o
mesmo valor do ALE
concedido as car-
reiras de nível Su-

perior, e propõe em
outra Emenda que o
ALE seja incor-
porado no salário
base dos policiais
civis. Cristina Beijo

elogiou o trabalho do
presidente da
AFPCESP na As-
sembléia Legislativa,
os policiais civis
aplaudiram.


